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PORTARIA ARTESP Nº 98, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

Prorroga o adiamento da vigência da Portaria ARTESP nº 74/2018 e prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria ARTESP nº 52/2019.
O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, Giovanni Pengue Filho, em conformidade com o artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, e do artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708, de 22 de abril de 2002 e,
CONSIDERANDO QUE:
a) A vigência da Portaria ARTESP nº 74/2018, de 13 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a padronização dos procedimentos relativos à instrução dos processos administrativos, encontra-se adiada até 01/01/2020, conforme deliberação tomada na 850ª Reunião do Conselho Diretor, de 11/07/2019, publicada no DOE de 12/07/2019;

b) O prazo para conclusão dos trabalhos conferido ao Grupo de Trabalho, criado por meio da Portaria 52/2019, vence em 01.12.2019;

c) O processo foi remetido para manifestação da Consultoria Jurídica em 11.09.2019, em virtude de dúvida do Grupo de Trabalho acerca do procedimento de cobrança;

d) Em virtude do pedido de vistas e de cópias formulado por interessados, o processo foi remetido ao Centro de Documentação da Agência;

e) As vistas foram efetuadas pelos interessados, conforme manifestação do Centro de Documentação da Agência;

f) Os autos do processo devem ser remetidos à Consultoria Jurídica, para manifestação quanto às dúvidas abordadas pelo Grupo de Trabalho;

g) A resposta da Consultoria Jurídica constitui pressuposto para que o grupo possa finalizar os trabalhos executados, conforme atas de reunião juntadas aos autos do processo, e então, submeter o resultado para análise das diretorias envolvidas;
RESOLVE: 

Artigo 1º - PRORROGAR o adiamento da vigência da Portaria ARTESP nº 74/2018, de 13 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a padronização dos procedimentos sancionatórios, por até 180 (cento e oitenta) dias, prazo este contado de 01/01/2020.
Artigo 2º - PRORROGAR por até 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 01/12/2019, o prazo para conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho constituído pela Portaria ARTESP nº 52/2019.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GIOVANNI PENGUE FILHO

Diretor Geral
(Protocolo nº 339.865/16)
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